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§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º, considera-se pessoa ligada ao cotista:
I - pessoa física:
a) seus parentes até o 2º (segundo) grau;
b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) grau;
c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea "b" deste inciso ou no

inciso II deste parágrafo;
II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, conforme

definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976.
§ 3º A alíquota 0 (zero) referida no caput também se aplica aos ganhos de capital auferidos na

alienação ou amortização de quotas de fundos de investimentos de que trata este artigo.
§ 4º Na hipótese de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 32, os rendimentos

distribuídos aos cotistas correspondentes a esses períodos ficam sujeitos à tributação do imposto sobre a
renda na fonte, no momento da distribuição, à alíquota de 15% (quinze por cento).

Art. 96. Os ganhos auferidos na alienação de cotas de FIP-IE e de FIP-PD&I a que se refere o
art. 33 serão tributados à alíquota 0 (zero), quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a be-
neficiário residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras
no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo CMN, exceto no caso de residente ou
domiciliado em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996.

Art. 97. Nos casos de fundo de investimento e de fundo em cotas de fundo de investimentos
constituídos na forma prevista no art. 34, aplica-se a alíquota 0 (zero) quando os rendimentos forem
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, que
realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo CMN,
exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996.

Art. 98. Ficam isentos de imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive ganhos de capital,
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em
país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996, produzidos por cotas de
Fundo de Índice de Renda Fixa, a que se refere o art. 28, cujo regulamento determine que sua carteira
de ativos financeiros apresente prazo de repactuação superior a 720 (setecentos e vinte) dias.

Art. 99. O regime de tributação previsto nos arts. 89 a 98 não se aplica a investimento oriundo
de país com tributação favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996, o qual sujeitar-se-á
às mesmas regras estabelecidas para os residentes ou domiciliados no País, observada a exceção prevista
no § 15 do art. 92 que trata dos fundos soberanos e o disposto no parágrafo único do art. 93 que se refere
à LIG.

§ 1º A equiparação do investidor estrangeiro ao nacional, para fins de imposto sobre a renda,
ocorrerá em relação às operações de aquisição de títulos e valores mobiliários, inclusive cotas de fundos
de investimento, realizadas a partir da data da entrada em vigor do ato da RFB que relacionar países ou
dependências com tributação favorecida, independentemente da data de aquisição.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se aos rendimentos produzidos a partir da data da entrada em
vigor do ato da RFB que relacionar países ou dependências com tributação favorecida, por títulos e
valores mobiliários, inclusive cotas de fundos de investimentos, independentemente da data de sua
aquisição.

§ 3º No caso de ações negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou no mercado de
balcão organizado, para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, o custo de
aquisição para apuração do ganho líquido será constituído pela diferença positiva entre o valor de
alienação do ativo e o seu custo de aquisição, calculado pela média ponderada dos custos unitários.

§ 4º Os ganhos líquidos ou perdas decorrentes de operações realizadas pelos investidores de que
trata este artigo nos mercados de liquidação futura referenciados em produtos agropecuários, nas bolsas
de mercadorias e de futuros, serão apurados em dólares dos Estados Unidos da América e convertidos
em reais pela taxa de câmbio para venda de moeda estrangeira do último dia útil do mês de apuração,
divulgada pelo Banco Central do Brasil (PTAX).

§ 5º No caso de ações adquiridas até 31 de dezembro de 1999, para fins de apuração da base
de cálculo do imposto sobre a renda, o custo de aquisição, quando não for conhecido, será determinado
pelo preço médio ponderado da ação, apurado nas negociações ocorridas na bolsa de valores com maior
volume de operações com a ação, no mês de dezembro de 1999, ou, caso não tenha havido negócios
naquele mês, no mês anterior mais próximo, conforme inciso II do § 3º do art. 16 da Medida Provisória
nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Seção III
Da Responsabilidade e do Prazo de Recolhimento
Art. 100. Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda na fonte,

incidente sobre os rendimentos de operações financeiras auferidos por qualquer investidor estrangeiro, a
pessoa jurídica com sede no País que efetuar o pagamento desses rendimentos.

§ 1º Para efeito de incidência da alíquota aplicável aos rendimentos de que trata este artigo, o
administrador dos recursos estrangeiros deverá informar à fonte pagadora o nome do país ou de-
pendência do qual se originou o investimento.

§ 2º A falta da informação de que trata o § 1º ensejará incidência da alíquota aplicável ao
rendimento auferido por residente ou domiciliado no País.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput, o detentor de investimento estrangeiro de que trata o
art. 88 deverá, no caso de operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas, nomear instituição autorizada a funcionar pelo Bacen como responsável, no País, pelo
cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das referidas operações.

§ 4º No caso de operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, o
investidor estrangeiro deverá, também, nomear instituição autorizada a funcionar pelo Bacen, como
responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias decorrentes dessas operações.

§ 5º No caso das operações de que trata o § 4º do art. 99, fica responsável pelo cumprimento
das obrigações tributárias do investidor estrangeiro a bolsa de mercadorias e de futuros encarregada do
registro do investimento externo no País.

§ 6º O imposto de que trata esta Seção será retido e pago nos mesmos prazos fixados para os
residentes ou domiciliados no país, sendo considerado exclusivo de fonte ou pago de forma de-
finitiva.

§ 7º Os rendimentos e ganhos líquidos submetidos à forma de tributação prevista neste Capítulo,
não se sujeitam a nova incidência do imposto sobre a renda quando distribuídos a beneficiário no
e x t e r i o r.

Art. 101. O imposto deve ser recolhido:
I - até o último dia útil do mês subsequente ao da percepção do rendimento ou na data da

remessa, se esta ocorrer antes do prazo de vencimento do imposto, nos casos previstos no inciso II do
caput e do inciso I do § 1º do art. 85;

II - até o 3º (terceiro) dia útil subsequente ao decêndio em que tiverem ocorrido os fatos
geradores ou na data da remessa, se esta ocorrer antes do vencimento do imposto, nos demais casos.

Art. 102. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Art. 103. Ficam revogadas a Instrução Normativa RFB nº 1.022, de 5 de abril de 2010, a
Instrução Normativa RFB nº 1.043, de 15 de junho de 2010, a Instrução Normativa RFB nº 1.236, de
11 de janeiro de 2012, a Instrução Normativa RFB nº 1.290, de 6 de setembro de 2012, e a Instrução
Normativa RFB nº 1.303, de 30 de novembro de 2012.
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